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. 2.003, de 24 de agosto de 1987;. 

1DISPtlE' SOBRE A CONCESS1tO.DE AUXTLro· FINAN
!CEIRO li ASSOCfAÇ�O DOS FUNCION7ÍRIOS P!1BL

'
r.,. 

,�os MUNICIPAIS DE TAQUARITINGA, E Dl'.í 'OU-:.' 
TRAS PROVIDtNCIAS� 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, . 

-

FAZ SABER que a Gamara Mun·icipal de Taquaritinga decreta e ele promu! 
ga a segu.inte Lei:- · · 

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal au
torizado a conceder i ASSOCIAÇXO DOS FUNCION7ÍRIOS POBLICOS MUNICIPAIS 

DE TAQUARITINGA, um aux1lio financeiro no valor total de CZ$ 120.000, 

00 (cento e vinte mil cruzados) sob forma de materiais, mio de obra e 
. . 

prestaçio de serviços por mãquinas e equipamentos da Municipalidade, 
destinados i continuidade das obras de construçio de sua sede prÕpria. 

ARTIGO 2Q - As despesas decorrentes com a 

execução da presente Lei correrão por conta de verbas prÕprias do or-
çamento vigente, suplementadas se necessãrias. 

. . 

ARTIGO. 3Q -� Esta Lei entra rã em vigor na 

data de sua publicaçio, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING , os 24 

DR 

,, 

agosto de 1.987. 

NES DA SILVA 
al-

Registrada.e publicada na Secretaria da Prefei ura, na data supra. 

Jo1íÁ1/?/, 
VERA LOCI GIBERTONI BOSCHINI 

�atret ra da Secretaria-


